
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 96, DE 2014  

 
Altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, para dispor sobre a padronização dos 
dispositivos carregadores utilizados em telefones 
portáteis de redes celulares do tipo smartphone. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 28. ....................................................................... 

...................................................................................... 

VII - de telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o 
acesso à internet em alta velocidade do tipo smartphone classificados 
na posição 8517.12.31 da Tipi. 

................................................................................................... 

§ 7º O disposto no inciso VII deste artigo aplica-se aos telefones 
portáteis de redes celulares do tipo smartphone produzidos no País, 
conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo, e que utilizem o modelo padrão de carregadores certificado 
e homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações, nos 
termos de regulamentação específica.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Os desenvolvimentos tecnológicos ocorridos na última década tornaram 
possível o acesso à rede mundial de computadores por meio de aparelhos móveis 
denominados smartphones a preços cada vez mais acessíveis. Assim, o celular passou a 
representar um dos mais importantes mecanismos para a promoção da inclusão digital. 

Milhões de pessoas ao redor do mundo utilizam celulares para se conectar à 
internet e realizar pesquisas, interagir em redes sociais e se comunicar com comodidade, 
com custos similares a dos acessos fixos. 

Segundo estimativas do setor, em dezembro de 2013 já havia mais de 110 
milhões de usuários de banda larga móvel no País, frente aos 271 milhões de acessos de 
telefonia celular. 

Por outro lado, a evolução dos smartphones levou ao uso mais intensivo das 
baterias, exigindo recargas mais frequentes. Em diversas ocasiões, o consumidor se vê 
na necessidade de recarregar o celular e não estar de posse de seu carregador. 
Entretanto, o simples ato de pedir emprestado o carregador de alguém tem se tornado 
cada vez mais difícil face à diversidade de modelos, inclusive para a alimentação de 
terminais da mesma marca. O consumidor torna-se, desse modo, refém de uma marca 
para realizar a simples operação de recarga. 

O presente projeto pretende incentivar os produtores de smartphones a 
padronizar o dispositivo de carregamento das baterias dos aparelhos terminais de modo a 
simplificar a vida dos seus usuários. Desse modo, propõe o estímulo para os fabricantes 
que utilizarem modelo padrão de carregador a ser definido pela Agência Nacional de 
Telecomunicações, para que fiquem reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo de 
smartphones. 

Lembramos que a busca pela padronização dos carregadores está em pauta 
também nos países europeus. Recentemente, a International Electrotechnical 
Commission publicou normas internacionais para padronizar os carregadores de 
notebooks e de telefones celulares como forma de tentar reduzir o lixo industrial 
decorrente da grande variedade de carregadores descartados anualmente. 

De forma a possibilitar a devida adequação do parque industrial ao 
dispositivo proposto, sugerimos um prazo de seis meses da publicação da lei para sua 
vigência. 

Com a convicção de que a proposta resultará em benefício para os 
consumidores, solicitamos o apoio de nossos pares para a sua aprovação.  

 
Sala das Sessões,  

 

Senador Wilder Morais 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

      Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 
Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição 
de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - 
RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-
Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nos 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 
2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a 
Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nos8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo: (Vide Decreto nº 4.542, de 
2002) 

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo 
básico estabelecido pelo Poder Executivo;         (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 
2012)     (Produção de efeito) 

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de 
peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² 
(cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 
8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo 
básico estabelecido pelo Poder Executivo;          (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 
2012)      (Produção de efeito) 

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade 
de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado 
(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, 
nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País 
conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;          (Redação 
dada pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 
respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a 
unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi. 

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 
Tipi. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que 
tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio 
de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros 
quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam 
função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, 
produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo.   (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em 
alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, 
produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo;          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas 
posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo 
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)     (Produção de efeito) 
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§ 1o Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 
jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto 
da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 
sociedades de arrendamento mercantil leasing. 

§ 4o  Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 
relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá 
constar a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a 
especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

§ 5o  As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos 
termos do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública 
federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto 
ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar 
acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado 
(unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).         (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

§ 6o  O disposto no § 5o será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que 
se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com 
benefício.         (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 
 

 
 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/03/2014 
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